18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI 1206/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 164
	
O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Mensagem 164, Projeto de Lei 1206/2021 está sem o parecer pelas Comissões pertinentes. Eu vou pedir ao Deputado Ezequiel Neiva emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, Senhores Deputados, trata-se do Projeto de Lei 1206/2021, que aportou a esta Casa através da Mensagem 164, “Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, os imóveis constituídos por terrenos e edificações pertencentes ao Estado de Rondônia ao Município de Vilhena.”.
É claro que a Sepat e os órgãos pertinentes já fizeram todas as vistorias e chegaram realmente à conclusão, junto ao Município de Vilhena e o Governo do Estado, dessas doações. O Projeto é constitucional, legal, e encontra-se também dentro das técnicas regimentais. 
O nosso parecer é favorável, Senhor Presidente, ao Projeto em questão.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.  

